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PORTARIA FUNARTE Nº 615, DE 22 DE ABRIL DE 2024

 

Estabelece procedimentos para o processamento da avaliação da Progressão Funcional do ciclo XXX.2-
JUL23

 

O Diretor-Execu;vo subs;tuto da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, designado pela Portaria
de Pessoal FUNARTE nº 367, de 09 de outubro de 2023, publicada no D.O.U. 16 de outubro de 2023, no
uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte nº 563, de 14 de
agosto de 2023, publicada D.O.U. de 15 de agosto de 2023;

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980 e suas alterações, que
regulamenta o Instituto da Progressão Funcional;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Norma>va SGP/SEDGG/ME 66, de 16 de setembro de 2022,
que consolida as orientações expedidas pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal - SIPEC quanto à concessão de progressão funcional e promoção aos servidores
abrangidos pelos Decretos nºs 84.669, de 29 de abril de 1980, (...);
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CONSIDERANDO a Portaria MinC 46, de 19 de junho de 2015, DOU 22/06/2015, que aprova o
Regimento Interno da Fundação Nacional de Artes;

CONSIDERANDO o Decreto 11.240, de 18 de outubro de 2022, DOU 19/10/2022, com vigência em
27/10/2022, que aprova o Estatuto e o Quadro Demonstra>vo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE e remaneja e transforma cargos em comissão
e funções de confiança, e, as portarias que o alteraram;

CONSIDERANDO que no ciclo da Progressão Funcional XXX.2-JUL23, período de 01/07/2022 até
01/06/2023, a Fundação funcionou concomitantemente com estruturas organizacionais distintas;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 01530.000248/2021-88,

 

RESOLVE:

Art. 1º  Determinar à DIDAP/COGEPE que processe a avaliação para Progressão Funcional referente ao
ciclo XXX.2-JUL23 com base na estrutura organizacional da Funarte estabelecida pelo Decreto
11.240/2022 e as portarias que o alteraram.

 

Art. 2º.  Esta Funarte Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Portaria Funarte assinada:

MARCOS TEIXEIRA CAMPOS

Diretor-Executivo substituto

 -

Boletim Interno de Pessoal assinado:

  JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
de Gestão de Pessoas, em 25/04/2024, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 2221331 e o código CRC A49D940E.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01531.000284/2023-01 SEI nº 2221331

Funarte Boletim Interno COGEPE-FUNARTE 2221331         SEI 01531.000284/2023-01 / pg. 3

http://validacao.turismo.gov.br

	Funarte Boletim Interno COGEPE-FUNARTE 2221331

